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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.672 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

Autoriza abertura de crédito especial no orçamento do exercício corrente no valor de R$ 2.460.000,00 e da outras providências ”

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial de valor de R$ 2.460.000,00 (dois milhões e quatrocentos e sessenta mil reais), objetivando inclusão da seguinte dotação: 

02 07
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
                            
              

          1.395.000,00

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO






                12.122.0001.2.0038 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 1.395.000,00



     3390.46 – Auxílio-Alimentação

02 13
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
                                                                  1.065,000,00

02 13 01 BLOCO DE GESTÃO

     10.122.0401.0120 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 1.065.000,00

                     3390.46 – Auxílio Alimentação

Art. 2° - Para ocorrer ao disposto no artigo anterior, será anulado parcialmente o valor de R$ 2.460.000,00 (dois milhões e quatrocentos e sessenta mil reais), na dotação orçamentária abaixo descriminada:

02 05
SECRETARIA MUNICIPAL DE EFAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EFAZENDA, PLANEJAMENTO E GESTÃO 

            04.122.0001.2.0020 – OPERACIONALIZAÇÃO DE APOIO AO SERVIDOR     
 1.395.000,00

       3390.46 – Auxílio-Alimentação

02 07
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

               12.361.0502.2.0057 – MANUTENÇÃO EXPANSÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR      1.065.000,00

                     3390.46 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de setembro de 2021.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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